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de São Paulo 

O governo brasileiro 
aceitou pagar aos seus cre-
dores externos mais de US$ 
16 milhões a título de reem-
bolso de despesas com hos-
pedagem, passagens aé-
reas, aluguel de limusines, 
refeições, honorários, ho-
ras extras, custas judi-
ciais, tarifas postais, telex, 
telefone e fotocópias — en-
tre outras —, realizadas pe-
los banqueiros estrangei-
ros que integram o chama-
do Comitê de Assessora-
mento Bancário. 

Esse é um dos tópicos do 
acordo sobre a dívida ex-
terna aprovado ontem pelo 
Senado Federal. Foram 61 
votos a favor, 6 contra b 1 
abstenção, relata a editora 
Maria Clara R. M. do Pra-
do. 

Uma descrição do Banco 
Central fornecida aos sena-
dores indica que, do total, 
US$ 14,4 milhões são relati-
vos a gastos dos banqueiros 
durante o processo de nego-
ciação da dívida vencida no 
governo José Sarney. Ou-
tros US$ 2 milhões corres-
pondem a despesas do co-
mitê em gestões com o go-
verno Collor. 

"É a mordomia dos cre-
dores", define o senador 
Ruy Bacelar (PDT-BA), 
que preferiu votar contra 
— e em separado — a apro- 

vação do acordo da dívida 
externa. 

Há uma resolução do pró-
prio Senado (número 82, 
editada em dezembro do 
ano passado) proibindo que 
nos contratos de crédito ex-
terno a União e suas autar-
quias paguem despesas de 
credores "com viagens, 
hospedagem, serviços téc-
nicos ou jurídicos de seu 
exclusivo interesse". Mes-
mo assim o acordo foi apro-
vado. 

O Comitê de Assessora-
mento Bancário é integra-
do por alguns dos princi-
pais executivos dos bancos 
credores do País. Funciona 
em Nova York, nos escritó-
rios dos advogados do Citi-
bank. Os bancos norte-
americanos detêm cerca 
de um terço da dívida bra-
sileira no exterior, porém 
ocupam metade dos assen-
tos desse comitê. 

Em tese, a função dos 
banqueiros do comitê é as-
sessorar o governo brasi-
leiro nas negociações com 
seus empregadores, ou se-
ja, as instituições•credoras 
do País. 

É uma situação singular 
imposta e aceita pelo Bra-
sil e outros países devedo-
res a partir do início dos 
anos 80. Documentos do go-
verno brasileiro, como me-
morandos do falecido mi-
nistro da Fazenda, Dilson 
Funaro, 

(Continua na página 8) 

Brasil 
por José Casado 

de São Paulo 
(Continuação da 19 página 

ao então presidente Jos 
S-arne, classificam ess 
comitê de "ficção". 

Na decretação da mora 
tória (1987), o País anun 
ciou que não mais aceitav 
serviços do comitê, decisã 
mantida pelo ministro Lui 
Bresser Pereira, que suce 

' deu a Funaro no ministé 
rio. Depois, o governo Sar 
neto recuou. 

Uma parte na negocia 
ção não assessora a outra, e 
sim negocia com ela", es 
creveu o ministro ao presi 
dente Sarney, na fase prepa 
ratória da suspensão de pa-
gamentos externos. 

Acrescentou: "Essa fic-
ção tem servido apenas para 
obrigar osoverno brasileiro 
a pagar as despesas ("out of 
pocke") dos negociadores 
dos bancos, que vão desde li-
musines, hospedagem e tele-
fonemas internacionais até 
viagens entre suas sedes e 
Nova York (...) O formato 
atual das negociações (...) é 
concebido para deixar o 
Brasil em posição de osten-
siva inferioridade, com ine-
vitáveis reflexos no relacio-
namento entre as partes ne-
gociadoras e mesmo na 
substância das conversa-
ções". 

No começo do governo 
Collor, a ex-ministra da Eco-
nomia, Zélia Cardoso de 
Mello, repetiu que o País não 
admitiria continuar pagando 
esse tipo de conta apresenta-
da pelos credores a cada ne-
gociação. 

"A Informação que tenho é 
que essas despesas estão 
sendo feitas no interesse do 
País, portanto, não ferem a 
legislação", argumentou on-
tem, em Brasília, o senador 
Raimundo Lyra (PRN-AL), 
presidente da Comissão da 
Dívida Externa, em conver-
sa com o editor João Alexan-
dre Lombardo. 

Sempre foi um mistério o 
valor real e a discriminação 
das despesas feitas pelos 
banqueiros estrangeiros que 
acabam sendo pagas pelos 
cofres públicos brasileiros. 
No governo Sarney, por 
exemplo, o Ministério da Fa-
zenda solicitou essa infor-
mação, por várias vezes, ao 
Banco Central e nem sem-
pre a obteve. 

Agora, porém, o Banco 
Central apresentou aos se-
nadores — pela primeira vez 
— os totais registrados por 
tipo de despesa e, também, o 
formulário-padrão que os 
banqueiros do comitê costu-
mam preencher para cobrar 
o reembolso. 

Podem-se tomar como 
exemplo os gastos realiza-
dos entre julho de 1987 e se-
tembro de 1988, durante a 
negociação da dívida com o 
então ministro Mailson da 
Nóbrega, no governo Sar-
ne . 

E uma conta de exatos 
US$ 14.427 mil que está sen-
do cobrada agora. Do total, 
US$ 8.861 mil (ou seja, 
61,42%) estão debitados na 
rubrica genérica "Despesas 
Legais". 

Aí, entre honorários advo-
eatícios, encontram-se paga-
mentos a escritórios de ad-
vogados brasileiros, subcon-
tratados pelos banqueiros in-
tegrantes do comitê para 
ajudá-los na interpretação 
da legislação do Brasil sobre 
créditos externos. 

O senador Eduardo Su-
plicy (PT-SP), durante os 
trabalhos da Comissão da 
Divida, obteve do Banco 
Central a informação de que 
na conta de despesas relati-
vas ao acordo do governo 
Collor existe, entre outras, 
uma fatura de US$ 500 mil. 

"O comitê é de interesse 
dos próprios credores, por-
tanto eles é que devem pa-
gar", argumentava Suplicy, s 
ontem à tarde, em conversa p 
::oin o deputado federal Ro- 1 
perto Campos (PDS-RJ), d 
.im dos que mais influíram b 
junto à bancada do PDS pela 
Aprovação do acordo. 

as • • . 
rtèzimpos ponderou que a 

proibição do pagamento des-
) sas despesas pelos cofres pú- 

blicos brasilésros "limita de- 
mais o negociador". E insis-

é tiu: "Se você chamou os 
e banqueiros para conversar 

num hotel, não é justo que , 
- eles paguem a conta". 

Entre viagens e hospeda-
a gem, os funcionários dos 
o bancos credores que com- 

põem o comitê gastaram - US$ 827 mil em quinze me-
- ses (entre 1987 e 1988). 

De acordo com o for- 
mulário-padrão do Banco ' 
Central que eles preenchem 
para cobrança, há apenas 
uma limitação na compra de 

- passagens aéreas domésti-
- cas: nos vôos mais curtos de 

e para a cidade de Nova 
York só se admite uso da 
"classe executiva". 

Quando em viagem, os 
banqueiros podem gastar 
"sem limites". E o que esta-
belece o acordo de setembro 
de 1988, explicado em cor-
respondência ao Banco Cen-
tral ao comitê indicando co-
mo deve ser preenchido o 
formulário-padrão. 

Isso abrange todo o uni-
verso de despesas pessoais 
(alojamento, refeições e 
transporte local, entre ou-
tras). Há ainda uma mar-
gem de US$ 300 por dia para 
gastos que não possam, 
eventualmente, ser compro-
vados. 

Há, além dessas, uma fa-
tura que o Brasil vai pagar 
no âmbito do acordo sobre a 
dívida vencida no governo 
Sarney: é de US$ 4.739 mil e 
refere-se à rubrica "Outras 
Despesas". 

O total refere-se a quinze 
meses de utilização, pelos 
banqueiros, de serviços co-
mo: fotocópia, gráfica, te-
lex, telefone, correios, cou-
rier e, ainda, tarifas postais 
— significa que o País paga 
até os selos postais usados 
pelo comitê. 

A conta apresentada ao 
governo brasileiro, nessa ne-
gociação, inclui as horas ex-
tras e as "despesas de horas 
extras" dos funcionários do 
comitê, que não tem sede 
própria. Isto é, trata-se do 
pagamento não apenas ao 
pessoal de apoio mas, tam-
bém, de suas "refeições" e 
"transporte", o que vai des-
de sanduíches a passagens 
de metrô ou corridas de táxi. 

O senador Ronan Titio 
(PMDB-MG), relator da Co-
missão da Dívida, diz não 
ter sequer mencionado essas 
despesas na elaboração de 
seu parecer, que foi aprova-
do ontem. "Pela omissão", 
argumentou, "está dito que 
não podem ser pagas, pois fi-
ca valendo a resolução do 
Senado, que proíbe." 

Acrescentou: "Mas isso é 
tão pequeno quanto você fi-
car procurando defeito na 
unha de uma bela mulher, 
como a Sílvia Pfeiffer (atriz 
de novelas de televisão)... 
Estamos falando em nego-
ciação de US$ 8 bilhões, só 
de juros. Mesmo assim, o 
meu parecer não convalida 
os pagamentos dessas des-
pesas do ponto de vista jurí-
dico". 

Dessa forma, o relator do 
acordo da dívida no Senado 
sugere que a aprovação do 
acordo não abrange o capí-
tulo das despesas dos ban-
queiros do comitê nas fases 
de negociação dos débitos 
vencidos nos governos Sar-
ney e Collor. 

Há quem discorde. O sena-
dor Ruy Bacelar, por exem-
plo. Apesar de ter votado 
contra o acordo e esse aspec-
to do texto, em particular, 
ele achaque as despesas de 
1987/1988 (US$ 14,4 milhões) 
devem ser pagaà pelo gover-
no, porque ocorreram antes 
da proibição do Senado, em 
dezembro do ano passado. 

Abre-se, portanto, uma 
discussão. Até porque a co-
brança do pagamento des-
as despesas é cláusula-
adilo de todos os protoco-

os de renegociação da dívi-
a assinados pelo governo 

brasileiro, como o que rece-
beu a aprovação dos senado- 
res ontem. 


